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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEIÍURA T4UNTCTPAL DE PATOS
SECREÍARIA DE ADI,UilTSTRAçÃO
GERÊNCTA DE LIcÍÍAçÃo
Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte. Patos - PB.
Fone: (83) 99384-9765
CE P : 58. 7M-000 E ma i I : I icita ca o @patos, pb. gov. br

Cotacão de Preço

Objeto: Contratação de Empresa para Aqúsiçâo de AdubolFertilizenle p,sr'6

Utilização no Estádio Jose Cavalcante a cargo da Secretaria de Esporte e Turismo da

Prefeitura do Município de Patos/PB.

R$
) 0 M

Em caso do envio através da internet, favor enviar proposta em papel timbrado,
digitaiizado, com todas as suas prlginas rubricadas e carimbadas pelo responsivel da
empÍesa cotada e em arquivo aberto, ao endereço eletrônico:
lici pb.gov.br

Data:

TOS LIlllA & CIA LT[)A. iIE
Rua Leôncio lÂ/anderley, 228 . Cântro

(

ITEM ESPECIFICAÇAO MEDIDA QUAT. Velor
Uniúrio

Vrlor Totel

0t ADUBO FERTILIZANTE 25 KG -
coMPosrÇÃo 06.12.24

SÀCOS 130 //d^ /|"ídqa
02 ADUBO FERTILTZANTE 25 KG _

coMPostÇÃo l0+10+r0
SACOS 100 /ííy /8",íoqu

03 /l'í,n,nDICLOVOL DE I -OOO ML LITROS l0 lJ{pa
04 KELMICIDA PÓOI XC CAIXA 24 'gr)O 

O 'úhrlaa
05 CLAUDruM 25OML V IUKUS i0

A Án,oo ll./t oaat

L
cEP 58.700-120

PATOS-PET
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Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo no 14812024
Dispensa no 053/2024

PARECER JURÍNTCO OTSP N" 384-A/2023

EMENTA: PROCESSO LICITATORIO LEI N.
I4.I]] 202 I. DISPENSA EM RAZÃO DE VALOR
CONTRATAÇÃO DE f,MPRESA PARA MAIIUTENÇÃO
E ASSISTÊNCIA TÉCNICA NAS MÁQUINAS E
f,QUIPÂMENTOS DO MATADOURO PÚBLICO A
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DE PATOS/PB
Possibilidade Jurídica.

A Comissão Permanente ,'de Licitação - ICPL enoaminhou a esta Assessona
Jurídica o processo administrativo supracitado para emissão do parecer acerca da legalidade
do procedimenro visando a coNTRATAÇÃo »g EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E

ASSISTENCIA TECNICA NAS MAQUINÀ§ E EQUIPÂMf,NTOS DO MATADOURO
PÚBLICO A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E
LAZER DE PATOS/PB. com fulcro no Afl. 75. tnciso ll da Lei n. ' 14. I 33/202 I .

A abertura do presente processo licitatório, enoontra-se embasado na solicitação e
justificativa da SECRETARIA MLTNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER.

A escolha do fomecedor SEBASTIÃO DOS SANTOS LIMA & CIA LTDA -
ME, inscriÍo. no CPF/CNPJ q".12.662.854/0001-12, se dgq em razão da re&rida empresa ter
apresentado o menor preço. conlorme pesquisa de preço anexa aos autos.

Com vistas à instn:çâo do Processo Aclministrativo. foram anexados aos autos.

a) Soliciiação e júitificativa dá'SECRETARIA MUNICIPAL DE JIJVENTUDE, ESPORTE E
LAZERi

h.1 Autorizaçào poro abertura de procedimento licitatório:
c) Pesquisa de mercado e mopa comporotivo;
d) Despaeho do Sr. Sectetária.de Finanças,. .Pldnejomento. OrÇamento e Gestão,

informando a existência de disponibilidade financeira de recursos e Dotação
orçamentária, declarando que existe disponibilidade financeira no OrÇamento de 2023
para o custeio da despesa;

e) AutuaÇtio:

fl Cópía do ato de designaçiio do Agente de Contratação e respectivos Membros,'

I - RELATóRIO

Impresso por convidado em 27/05/2024 16:05. Validação: 4BEA.7DC6.BE9A.8A90.ABE3.5D91.2ABB.7505. 
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Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação em razão do valor.

E o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico.

II - FUNDAMENTAÇAO

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo

administrativo em epigrafe. Destarte, à legislagão peÍinente, incumbe, a este órgão de

Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não the competindo
adentrar a conveniência e à opoÍunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de

Licitaçâo, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

E cediço que as minutas dos editaii de licitação, bem como as dos contratos,
acordos. convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela

Assessoria Jurídica da Administração.

Indubitavelmente, as prestações de serviço da Administração Pública, em geral,
são realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta
mais vantajosa para aquela, notadamente em respeito aos principios constitucionais da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem como aos

especificôs sobre a matéria;, v.g, probidade adminisrativa, da vinculaçâo ao instrurnento
convocatório e do julgamento objetivo.

Entretânto, há aquisições e confiataÇões que possuem caracterizações especificas
tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, &usmndo a realização
adequada das funçôes estatais.

Na oconência de licitações impossiveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à

regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação, Trata-se de certame
realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 7 5, inciso II da Lei n. 14.133/2021 , onde se

verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação.'

Aí. 75. É dispensável a licitação:
(...)

PATS€

§ Foi anexado ao processo toda documentação fiscal, trabalhista, financeira, bem como
as devidas licenças necessários ao legal funcionamento do objeto,'

h) Consta relatório conclusivo da Comissão permanente de licitação;
i) Despacho de encaminhamento a esto Assessorio.
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II - para contrâtâção que envolvâ valores inferiores a R$ 35.080,00 (trintâ e cinco
mil e oitenta reais), no caso de outros serviços e comprasl

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contÍatações de serviços e

aquisições de bens feitos pela Administração tem o seu berço na Constituição Federal,
transplantada para a Lei n. " 14.133/2021, permitindo, também com base constitucional, a
previsão da exceção de não licitar. E o que se verifica neste artigo, um caso de exceção em
que a Administração Pública pode contratar direlamente sem que haja necessidade de
realização de um processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitação.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p.236),

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com umâ
licitação comum. A distinção legislativa entre concorrênciâ, tomâda de preços e

convite se filia não só à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as
formalidades prévias deverão ser proporcionais às peculiaridades do interesse e da
necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serão as formalidades e mais
rápido o procedimento ücitatório, quanto m€nor for o valor a ser despendido pela
Administração Pública".

Desta feita, A lei autoriza a contratâção dirctâ quando o valor envolvido for de
pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

O Tribunal de Contas da União emitiu através de vasta jurisprudência e

entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem observadas nos casos
de contratação por dispensa de licitação em Íazáo do valor:

É correta a contratâção por dispensa de licitaçâo, quando os vâlores envolvidos
enquadram-se nos limites de que trata o 

^rt.24, 
II, da Lei no 8.666/1993. Quando

mais de um procedimento tratâr da mesma obra, deve ser obgervada a modalidade
de licitação pertinente à soma das contrâtaçôes ou, contrâtâção direta por dispensa
de licitação, caso esse valor se enquadre dentro do limite previsto no inciso I do art.
24 da l,ei no 8,666/1993.
Acórdão l20l2ffi7 Segunda Câmara (Sumário)

Com base nas informações constantes nos autos do processo administrativo no

18712023, ajustificativa foi vazada nos seguintes termos, in verbis:

A contrâtação acima descrita está setrdo solicitada nos termos das especificações
técnicas e informações complementares que a acompanham, motivada: o objetivo do
letreiro é fazer com que ele se torne em ponto turístico para fotos, com o intuito de
melhorar a "autoestima" do distrito, ressâltando o orgulho de quem lá vive, bem como,
uma forma da população demonstrar o seu amor.

PATSIS

Impresso por convidado em 27/05/2024 16:05. Validação: 4BEA.7DC6.BE9A.8A90.ABE3.5D91.2ABB.7505. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 62859/24. Data: 27/05/2024 10:59. Responsável: Jose A. D. Junior.

5

5



P&X.'&§
POVÕ CCJ!jp6larnÍ6
PÊE'€ITÚ§Â DÂ 6 § II'I€

Contudo, a contratação direta por dispensa de licitação se submete a um
procedimenÍo administrativo como regra, ou seja, ausência de licitação não equivale à
contratação informal realizada com quem a Administração bem entender, sem cautelas nem
documentação. Ao contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a
observância de etapas e formalidades é imprescindivel. Somente em hipóteses determinadas
pela lei é que a Administração esta autorizada a contratar sem o cumprimento destas
formalidades, como nos casos de dispensa em razào de valor, que o quantitativo da
contrataçào nào justifica a instauração de um procedimento custoso e caro píra os cofres
públicos.

E interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta
contratação não é arbitrária, mas sim, uma licitação simplifrcada de fato, considerando que a
abertura de um processo licitatório para a referida contratação demanda tempo, podendo
ocasionar prejuízo a Administração.

Considerando que o valor global estimàdo para aquisição na ordem de R$
35.080.00 (trinla e cinco mil e oitenta reais). olertado pela empresa SEBASTIÃO DOS
SA:§TOS LIIIA & CIA LTDA - ME, inscrito no CPF/CNPJ n" 12.662.85{/0001-12.
encontra-se dentro do limite de dispensa estabelecido no art.75. ll. da Lei 14.133t2021.

Passamos a apresentar os aspectos legais. uma vez que entendemos ser esta uma
situação emergencial, onde não seria tolerável a lalta de ação (omissão) deste Poder
Executivo Municipal.

SJ. DOS ASPECTOS LEGAI

No que se refere ao cumpdmento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica
constatou:

4.1. Ouanto à instau racão do Drocesso:

a) Foi feita solicitação da Unidade Competérite para abertura de licitação, com
esteio na exigência da Lei n' l4.l33l2o2l. AtÍ. 17.

b) Houve attorizaçáo por agente competente para abertura do procedimento
administrativo. com fundamento na Lei no 14.133/2027.

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto
ao mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é
possível verificar que a contratação ocorrerá pelo menor preço.

Impresso por convidado em 27/05/2024 16:05. Validação: 4BEA.7DC6.BE9A.8A90.ABE3.5D91.2ABB.7505. 
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c) Portaria que nomeou o
14.133t2021.

Agente de Contratação, com base na Lei no

O valor total da contratação dos serviços acima mencionados será R$ 35.080,00
(trinta e cinco mil e oitenta reais), conforme orçamento anexo aos autos.

Ressaltamos, ainda" que os valores estiio dentro do valor de mercado, conforme o
resultado das pesquisas apresentada e foi o menor preço dentre os cotados.

a) Dispensa fundamentada em ÍazÁo do valor para coítratação de pessoa jurídica,
nos termos da Lei no 14.133/2021, AÍ. 75, II.

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme a Lei n"
14.13312021- Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Assim, compulsando os autos, temos que o presente procedimento não apresenta
vícios nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos normativos
regentes, razão pela qual entende este órgão jurídico deva ser o mesmo homologado.

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato
em anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinações
especificadas no artigo 92, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, tais como:
especificações do objeto. pagamento, valor. reajustes, causas de rescisão, obrigações, fontes
de recursos financeiras e orçamentárias, prazo de fomecimento, prazo de vigência, etc.

III - CONCLUSÃO

Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade
de dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais, mostrando-se a

contratação direta como única via apta a eliminar um procedimento custoso e caÍo, opino pela
POSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONTRATAÇÃO em tela, por meio da Dispensa n'
053t2024.

Manifesta-se também favorável à contratação da empresa SEBASTIÃO DOS
SANTOS LIMA & CIA LTDA - ME, inscrito no CPF/CNPJ n' 12.662.85410001-12, para
o serviço em questão, nos moldes do termo de relerôncia arexo aos autos, no valor de R$
35.080,00 (trinta e cinco mil e oitenta reais), por ter sido a proposta mais vantajosa para a
administração.

trÂT85

4.2. D4s Razões de escolha da prestação de serviços

4.3. Ouanto ao processo administrativo
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Por fim, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta de contrato e ata de
reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação.

Este é o Parecer que levamos ao coúecimento do Sr. Agente de Contratação, para
que adote a @§!q que entenda mais adequada, devendo:

r) haver, se entender peia contratação, a RatiÍicação do presente procedimento,
peto(a) Sr(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

ir) encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos.

E o parecer, sub censura.

À elevada consideração superior.

Patos-PB, 29 de abril de 2024.

MAYRA MIKAE AS FERNANDES
urídica

0AB-PB 26.838

##; PATES
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AUTORIZAÇAO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE,
ESPORTE E LAZER DE PATOSPB.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitaçãocorrespondentedevidamente instruída

com a justificativa para a necessidade da

demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realizaçào do procedimento de Dispensa de Licitação, nos ternos do Art. 72,

inciso VII, da Lei Federal n" 14.13312021, objetivando:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA - PARA AQUISIÇÃO , DE ADUBO E

FERTILIZANTES PARA UTILIZAÇÃO NO ESTÁDIO JOSÉ CAVALCANTI A
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JTIVENTUDE, ESPORTE E LAZER DE
PATOS/PB.

Conforme informaçôes do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitação em tela, instrúda de todas as informações e elementos

correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à

Comissão Permanente de Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo de

contratação direta por Dispensa de Licitâção.

Patos - P8,25 de abril de2024.

JOSE E DE SOUSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JU NTUDE, ESPORTE E LAZER DE PATOS/PB

de Patos/PB

^ü
PATOS B*iirSrí[sr:l3
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sol,rcrTAÇAo DE AUTORTZAÇAO

Patos - PB, 17 de abril de 2024

Senhor Secretário,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar procedimento de Dispensa
de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso lI, da Lei Federal n' 14.13312021 e suas alterações posteriores. destinado
ai

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ADUBO E FERTILIZANTES PARA
UTILIZAÇÃO NO ESTÁDIO JOSÉ CAVALCANTI A CARGO DA SECR.ETARIA MUNICIPAL DE
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DE PATOS/PB.

A aquisição de adubo pela Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Turismo para o Estádio Municipal José
Cavalcante é uma medida essencial parâ garântir a manutenção e o âdequado cuidado do gramado do estiidio. Esta
iniciativa é fundamentada em diversos aspectos que visam assegurar a qualidade das instalações esportivas e o
desenvolvimento adequado das atividades esportivas e de lazer oferecidas à comunidade.

O uso frequente durânte treinamentos e competições pode Íesultar em desgaste e compactação do solo,
comprometendo a qualidade do campo. O adubo é essencial para fomecer os nutrientes necessários às plantas,
promovendo o crescimento saudável da grama e a sua resistência às condições adversas.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, ficamos a
inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

OMA QUES DE SOUZA NETO
Diretor Administrativo do Estádio Municipal José Cavalcanti

t PATS§ pqfjr.rr{ iiqihétfã:m:=.=-'l Ú lnrancla

Justificativa para a necessidade da solicitaçâo:
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

objeto: cONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO nr ADUSO f, FERTILTZANTES PARA
UTILIZAÇÃO NO f,STÁD A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
JIIVENTI]DE, ESPORTE E

Conforme solicitâdo. em atendi
dotação apropriada no orçamento

UNIDADE ORÇAMENTARIA 02
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL
Juventude, Esporte e Lazer de Pato
ELEMENTO DE DESPESA: 3390

Secretária

.133/2021, declaramos haver previsão de
contratado:

Esporte
I

e Lazer de Patos
da Secretaria Municipal de

S

.3

E ARANHA MONTEIRO
e Gestão

t PATA§ RShr§ilisrir

,r61aruçÃo

Patos - PB. 25 de abril de 2024.

Impresso por convidado em 27/05/2024 16:05. Validação: 6DC4.3FDA.163F.48A4.5E21.0823.FA1A.7317. 
Previsão Orçamentária. Doc. 62859/24. Data: 27/05/2024 10:59. Responsável: Jose A. D. Junior.

11

11



I. DOOBJETO
I .l . Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AQUISIÇÃO DE ADUBO E FERTILIZANTES PARA UTILIZAÇÃO NO ESTÁDIO JOSÉ CAVALCANTI
A CARGO DA SECRETAR]A MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DE PATOS/PB.

üffi PATSS

O uso frequente durante treinamentos e competições pode resultar em desgaste e compactação do solo.
comprometendo a qualidade do campo. O adubo é essencial para fomecer os nutrientes necessários às plantas,
promovendo o crescimento saudável da grama e a sua resistência às condições adversas.

TERMO DE REFERÊNCIA
(AÍÍ. 7 2, Inciso II, Lei 1 4.1 33 12021)

2. JUSTIFICATIVA
2.1 .Para a contratação:
2.l.l.A contrâtação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificagões técnicas e

informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se:

A aquisição de adubo pela Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Turismo para o Estádio Municipal José
Cavalcante é uma medida essencial para gaÍantir a manutenção e o adequado cuidado do gramado do esüidio. Esta

iniciativa é fundamentada em diversos asp€ctos que visam assegurar a qualidade das instalações esportivas e o
desenvolvimento adequado das atividades esportivas e de lazer oferecidas à comunidade.

2.2.Para a estimativa de quantitativos:
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente conhtâção em firnção do consumo e utilizaqão prováveis
foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em

deconência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobrarnentos, bem como considerando o orçamento
disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando exi§ente.

3. DA COMPRA
3.1 .As características e especificações do objeto da referida estão anexas aô presente requerimento

4. DO TRÂTAMENTO DIFf,RENCIADO PARA ME/EPP
4.l.Salienta-se que na referida contrataçào. nào será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍe, nos termos das disposigões contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei
Complementar n'123/2006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos I
e II, do Art. 49, do mesmo diploma legal.
4.2-A participaçáo no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5. DASOBRIGAÇOES DOCONTRATANTE
S.l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

t PATAS PsH

I'l'llM f,SPECTUCAÇÁO MEDIDA QUANTIDADE
I ADUBO FERTILIZANTE 25KG _ COMPOSIÇÃO 06.12.24 SACOS 130

2 ADUBO FERTII,IZANTE 25KG
l0+10+10

COMPOSIÇAO SACOS 100

3 DICLOVOL DE I.OOO ML I,ITROS l0
1 KELMICIDA PO OIKG CA.D(A 24
5 CLAUDITJM 25OML \rIDROS

s
Pàcto N.cionalpelâ

Primeira
lnfância

10
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5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação,
nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços,
exercendo a mais ampla e completâ fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas
e preceitos Iegais.

6. DAS OBRIGAÇÕESDOCONTRATADO
6.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislagão fiscal, civil, tribuliria e trabalhista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com-as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresenta,rem defeitos, alterações,
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que
constatados somente após o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem. no todo ou em parte, o objeto da contÍâtação, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigagões
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta
por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentândo ao ContÍatante os documentos n€cessários, sempre que
solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal coÍrespondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentaçào de
regularidade e qualificação exigidas Qúando da insaução do referido processo de contrataçâo direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquâdrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

7. DOPRAZOEDAVIGÊNCIA
7.1.O prazo máximo da preslação de serviços da contratação, está abaixo indicado e será considerado da emissão da

ordem de serviços:
7.2.A vigência da presente contÍatação será determinada: até o final do exercício financeim, considerada da dâta de

assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

8. DOPAGAMENTO
8. l.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados

pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

9. DA Vf,RIFICAÇÃO DA QUALTFICAÇÃO TÉCMCA E ECONôMICO-FINANCEIRA
9.1 .Se necessária a v-eriflcação da qrialificação técnicâ e econômico.financeira do,licitante, a reláção dos documentos
essenciais limitar-se-áá definida nosl{Íts. 67 e69 daLei 10.13312ü21. i

10. Do cRrTÉRIo DE ACETTAÇÃO nO OrrStO
l0.l.Executada a presente contrâtação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os

procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos

Art. 140, da Lei 10.133/2021.

I1. DOS PROCEDIMEN'TOS DE TISCALIZÀÇÃO E GERENCIAMENTO
I I .l .Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratagão
de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuigões.

I2. DAS SANÇOES ADMINISTRÂTIVAS
l2.l.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigagões assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 daLei 14.13312021: a - advertência;
b - multa de mora de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na

entrega, no início ou na execução do objeto da contratação; c - multa de l0oÁ (dez por cento) sobre o valor

ü
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contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temponíria de participar em licitação e

impedimento de contratar com a Administração, por prazo de âté 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente,
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 14.133/2021.
l3.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento â que o Contratado vier a fazerjus,
acrescido dejuros moratórios de l0á (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
l3.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e

publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando
o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

13. DA COMPENSAÇÃO FTNANCEIRA
l3.l .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada
para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM =
encargos moratórios; N : número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP =
valordaparcelaaserpaga;el=índicedecompensaçãofinancelra,assimapurado:l=(TX-100)-365,sendoTX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses oq na suÍl falta, um novo índice adotado pelo

Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabolecido para a compensação financeira venha a
ser extinto ou de qualquer formâ não possa mais ser utilizado, será âdotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

Patos - PB. '17 
de abril de 2024

MARQUES DE SOUZA NETO
Diretor Administrativo do Estádio Municipal José Cavalcanti

ü
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ADUBO E
FERTILIZANTES PARA UTILIZAÇÃO NO ESTÁDIO JOSE CAVALCANTI A
CÀRGO DA SECRETARTA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
DE PATOS/PB.

I.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de
precisão adequados. para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender
aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2. l.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições
gerais de sua execução. Serve de base para a elaboraçâo do instrumento convocatório.

Patos - PB, l8 de abril de 2024.

.IOSE O LODE DE SOUSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZERDE PÂTOS/PB

ü
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/05/2024 às 10:59:41 foi protocolizado o documento
sob o Nº 62859/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00053/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 29/04/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 35.080,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA NAS MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS DO MATADOURO PÚBLICO A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE,
ESPORTE E LAZER DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 17
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 35.080,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Sebastiao dos Santos Lima & Cia Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 12.662.854/0001-12
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 4bea7dc6be9a8a90abe35d912abb7505

Autorização da autoridade competente Sim 1223ab6f7b7cce9e91a77c017ec4f1ad

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Não

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim b5dcdac068a1cdcf55a4d564b7a37464

Previsão Orçamentária Sim 6dc43fda163f48a45e210823fa1a7317

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 9b589ab3898055712a7c27eef4d96904

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Sebastiao dos Santos Lima & Cia Ltda Sim 207629d734a5e1c98aa96c31dc449e4d

Impresso por convidado em 27/05/2024 16:05. Validação: 7942.6D1B.2E3F.2B58.FCB9.4B49.9375.3348. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 62859/24. Data: 27/05/2024 10:59. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 27 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N': 14812024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETÀRIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E
LAZER DE PATOS/PB E A EMPRESA SEBASTIÃO DOS
SANTOS LIMA & CIA LTDA - ME, PARA PRESTAÇÀO DE
SERVIÇOS CONFORME DISCzuMINADO NESTE
INSTRITMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PATOS, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o N" 09.084.815/0001-70.
com Sede na Epitácio Pessoa, no 91, Centro, Patos - PB, representada pela SECR-ETARIA
MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, órgão integranle da
Administraçâo Direta da Prefeitura Municipal de Patos. na p€ssoa de seu Secretário. o Sr.

JOSE DAMIAO LODE DE SOUSA, doravante simplesmente denominado
CONTRATANTE, e do outro lado SEBASTIAO DOS SANTOS LIMA & CIA LTDA -
ME, CNPJ: 12.662.85410001-12. com sede à Rua Leôncio..Wanderley, n'228, Bairro Centro,
Patos/PB. CEP: 58700-120. represenranre legal: SEBASTIÃO OOS SANTOS LIMA. CPF n"

067.938.7 84-68, doravante simplesmente denominado CONTRATADO, decidiram as partes

contratantes assinar o presente contrato, o qual .se iegêrá pelas cláusulas e condições
segu intes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitaçâo n" 053/2024, processada nos termos da Lei
Federal n" 14.133, de 0l de abrit de 2021; Lei ComplemenÍar f 123. de 14 de dezembro de

2006; e legislação pertinente.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
o presente contraro tem por obieto: coNTRATAÇÃo DE EMPRtrSA PARA
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA NAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
DO MATADOURO PÚBLICO A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DE PATOS/PB.

A prestação de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes,
processo de Dispensa de Licitação n" 05312024 e instruçôes do Contratante, documentos esses

que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será

realizado na forma integral.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:

ITtrM ESPECIFICAÇAO MEDIDA VALOR
I]NITÁRIO

VALOR
GLOBAL

I ADUBO FERTILIZANTE 25KG

-coMPosrÇÃo 06.12.24
SACOS

Rs 115,00 R5 14.9s0,00
ADL BO FERTII- ÍZANTE 25KG SACOS 100 R5 13s,00 Rs 13.s00,00

DISPENSA DE LICITAÇÃO N': 053/2024
CONTRATO N":1279/2024

QUANT.

130

2

mr§,r--§RgiirSilirjjl:
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-coMPostÇÀo ro+r0+r0
3 DICLOVOL DE I.OOO ML LITROS l0 Rs 1ss,00 Rs 1.ss0,00
I KELMICIDA PO OIKG CAIXA 24 Rs 20,00 Rs 480,00
5 CLAUDIUM 25OML l0 Rs 460,00 Rs 4.600,00

VALOR TOTAL: R5 3s.080,00

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 35.080,00 (TRINTA E
CINCO MIL E OITENTA REAIS).

CLÁUSULA QUARTA - Do REAJUSTAMENTo:

Os preços contratados são fixos e irreajus!íveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a
ocorrência da anual idade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

No caso de atraso ou nào divulgaçào do índice de reajustamento. o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela uitimâ'iráda§ãô',conliecida, liquidando a diferenga
correspondente tão logo seja divulgado o índice defiiiitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo relerente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorTer.
Nas aferições finais. o índice ulilizado para reajuste será, obrigatoriamente. o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer lorma nào

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotaçào. constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Patos:

LINIDADE ORÇAMENTARI A 02.200 Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer
de Patos

CLASSIFICAÇÃO FLTNCIONN-: 27 812 1004 2102 Manutenção das Atividades da
Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

t PATS§ R*iirr§flíir"'Itr
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e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo mririmo de prestação do serviço com objeto ora contratado, está abaixo indicado e

será considerado da emissão do Pedido do Serviço:
O contrato será celebrado com a vigência até o final do exercicio financeiro, iniciando-se na
data de sua assinatura.

CLÁUSULÂ OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fomecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalizagão, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar repÍesentantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompaúar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAÇÕES OO CONTRATADO:

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil,
tributaria e trabalhista" bem como por toda§ as (lespesas e compromissos assumidos, a

qualquer título, perante seus fomecedores ou terceiros em razáo da execução do objeto
conlratado;

c - Manter prepo§to capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o repÍesente integBlmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestaÍ os idormes e

esclarecimentos solicitados:

f- Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
contratação direta, aprcsentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado.

ü
PATê§ R$lir\§ríis;""Iff

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmeúos de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

Impresso por convidado em 27/05/2024 16:05. Validação: 2C85.7114.5CDE.B2F7.CA20.8A45.E5AA.5FEA. 
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#À PATS§
PO vO COr{rÉÍENÍE
PRE FE IÍURÂ DÂ GEIIÍE

CLÁUSULA DECIMA - DA ALTERAÇÃo E REsCIsÃo:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativ4 unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 124 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 137, 138 e 139, todos da Lei 14.l33l}O2l.
o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no AÍ. 125, da Lei
14.13312021. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entÍe os contratantes.

CLÁUSULA DE,CIMA PRIMEIRA. Do RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, à disposição dos Art. 140 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDÀDESI

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações...aserrmida" e preceitos legais. sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defes4 as seguinles.'pênpl,{âdcs previstas nos Arts. 156 e 162
da Lei 14.133i2021: a - advertência; b - multa de mora de 0.5% (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia-de'atràso na entÍega, no início ou na
execução do objeto ora contratado: c - multa de 10Yo (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou parcial do contratol d - suspensão . tempotíria de paÍicipar em

licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de ate 02 (dois) anos; e

- declaração de inidoneidade para licitar ou contratax com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das

penalidades cabiveis fundamentadas na Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÁO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atÍaso, seÍá admitida a compensação
financeir4 devida desde a data limite fixada para o pagarnento até a daa correspondente ao
eletivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios deüdos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM: N x VP x I, onde: EM
- encargos moratórios; N = número de dias entre a data preyista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I: índice de compensação financeira,
assim apurado: I = (TX + 100) - 165, sendo TX: percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a
ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO:

t PATS§ R*tirSrí[#i',:
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#Â PATSS
'OVO 

COI'PETENÍE
?iEFÊIÍI',R  DA GÊNÍE

para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da comarca de

Patos

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemuúas.

Patos,/PB, 29 de abril de 2024.
I

JOSE D
Secretário

TESTEMUNHAS:

Nome:

Nome:
CPF:

54/0001-12

#F
JI;
âffi

CPF

P*V* t*r-ãFgTHilT=
PRHF§ITU*Â *Â GENT§

$ PATO§

Í9ü3

BgiiisrlE":.,:

DE SOUSA
de Juventude, EsPorte

e Lazer de Patos/PB

Ordenador de DesPesas

Contratante

CIA LTDA -
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ESTADO D^ PAR^íBA
NIUNICÍPIo DE PATOS

SECRETARIA DE ÂD}ÍINISTRAçAO
fxTLaTo R{TIFICAÇ-ÃO DTSPE\SA N.' 053/2024

PROCESSO ADMINISTRATM N" t 1 4812024
OBJETO: C.ONTR{TAÇÃO ^DE EMPRESA PARA
MANUTENÇAO E ASSISTENCIA TECNICÁ NAS
MÂQUINAS E EQUIPAMENTOS DO MATADOURO
PUBLICO A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DE PATOS/PB.
INTERESSÀDO: SEBASTIÀO DOS SÀNTOS LIMA &
CIA LTDA - ME
CNPJ: 12.662.854/0001-l2
Fundâmênto Ar1. 75, Inciso II da Lei 14.133/2021 .

FONTE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2024-
VALOR GLOBAL: R$ 35.080,00 (TRINTA E CINCO MIL E.

oITENTA REAIS)
PERIODO DA EXECUÇAO: até o final do exercicio
financciro.
Ratitico, com base no pareccr cmitido pela Procuradoria
Jurídica, o referido processo de dispensa.

Patos/PB, 29 de abril de 2024

JOSE DAMIÁO LODE DE SOUSA
Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer de
Pâtos/PB

Publicado por:
Rachel da Costa Mede iros

Código Id en tiÍicad or t82022092

Matcria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 1410512024. Edição 3614
A verificâçâo de autenticidad€ da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com. brlfamup/

Impresso por convidado em 27/05/2024 16:05. Validação: 17ED.5418.87DA.F97C.FB65.AC96.316B.2382. 
Comprovante de publicidade. Doc. 62859/24. Data: 27/05/2024 11:02. Responsável: Jose A. D. Junior.
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ESTÂDO DA PÀRAÍBA
MUNICÍPIO DE PA'I'oS

slrcREI \RI^ DU 
^DItINISTR^ÇÀOtrXTR{TO DE CO.\-TR^TO N' I2791202.1

PROCESSO ADMINTSTRATTVO N": I 48/2024
PROCESSO DE LICITAÇÃO N": 053/2024 - Dispensa de
Licitação.
CONTRATO N": t27912024
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
JUVENTUDE. ESPORTE E LAZER
CONTRÁTÀDO: SEBASTIÂO DOS SANTOS LIMA &
CIA LTDA . ME
CNPJJ N": 12.6ó2.E54/0001-12
OBJETO: C-ONTRATAÇÃO ^DE EMPRESA PARA
MANUTENÇAO E ASSISTENCIÀ TECNICA NAS
MÀQUINAS E EQUIPAMENTOS DO MATADOURO
PUBLICO A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DE PATOS/PB.
VALOR GLOBÀL: VALOR GLOBAL: R$ 35.080,00
íTRINTA E CINCO MIL E OlTE\TA REAIS).
PRÁZO DE VIGENCIA: âté o finâl do erercicio financeiro.
com início ns data da assinatura.
DOTAÇÂo oRÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento
vigente.
FUNDAI\IENTO LEGAL: Art. 75. Inciso II da Lei
14.133 t2021 .

Patos/PB. 29 de abril de 2024

JOSE DAMIAO LODE DE SOUSÀ
Secretário Municipal de Juventude, Espone e Lazer de
Patos/PB

Publicado por:
Rachcl da Costa Mcdciros

Código Ídentifi cador:4FF3BF5l

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado
da Paraiba no dia 1410512024. Ediçào 3614
A verificação de aut€nticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://wu.wdiariomunicipal.com.br/lamup/
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,tffi PATSS
povo cox pEÍENT6
,ÊEÊÊITUÊA DA G ENÍE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

objeto: cONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO nr ADUSO f, FERTILTZANTES PARA
UTILIZAÇÃO NO f,STÁD A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
JIIVENTI]DE, ESPORTE E

Conforme solicitâdo. em atendi
dotação apropriada no orçamento

UNIDADE ORÇAMENTARIA 02
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL
Juventude, Esporte e Lazer de Pato
ELEMENTO DE DESPESA: 3390

Secretária

.133/2021, declaramos haver previsão de
contratado:

Esporte
I

e Lazer de Patos
da Secretaria Municipal de

S

.3

E ARANHA MONTEIRO
e Gestão

t PATA§ RShr§ilisrir

,r61aruçÃo

Patos - PB. 25 de abril de 2024.

Impresso por convidado em 27/05/2024 16:05. Validação: 6DC4.3FDA.163F.48A4.5E21.0823.FA1A.7317. 
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o9lur2024 , 12.38 Consulta Regularidad€ do EmpregadoÍ

C,^IXA
Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

12.662.854/0001-12

SEBASTIAO DOS SANTOS LIMA & CIA LTDA

RUA LEONCIO WANDERLEY 228 / CENTRO / PATOS / pB / 5870
t20

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe
confere o Art. 7, da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990, certifica
que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dê
quaasquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

valldade:o7lo4/ 2024 a 06 / 05 / 2024

Certificação N ú mero : 20240 407 03 t21 192990 1 5 1

Informação obtida em O9/O4/2O24 12:37:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsr/consulta-cí caixa gov b/consultacrf/pages,/cons ultaEmpregador.isí 111

Impresso por convidado em 27/05/2024 16:05. Validação: DE26.1CBE.740A.7ED4.5574.9551.4519.6667. 
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionâl

CERT|OÃO NEGANVA DE DÉBITOS RELAÍIVOS AOS TRTBUTOS FEDERAIS E À DMDA
ANVA DA UNIAO

Nome: SEBASTIAO DOS SANTOS LIMA & CIA LTDA
CNPJ: 12.662.854/000l-12

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrêver quaisquer dívidâs de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a seÍ apuradas, é ceÍlificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secrêtaria
da Receita Federal do BÍasil (RFB) e a inscriçÕes em Oivida Ativa da Uniâo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fâzenda Nãcional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matÍiz e suas Íiliais e, no caso de ente bderaüvo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administÍaçáo dirêta a ele vinculados. Referê.se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusivê as contribuiçóês sociais previstas
nas alineas'a' a 'd' do paÉgrafo único do art. 11 da Lei no 8.2í2, de 24 dejulho de '199'1.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaÉo de sua autenticidade na lnternet, nos
enderêços <http://ífu . gov. br> ou <http:/ Â r/'r/.pgfn. gov. br,.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB|/PGFN no 1.751, de 2rlODO14
Emitida às 08:36:24 do dia 2ü1Z2O23 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 25t06t2124.
Código de confole da c€rtid:io: AsEB.F914.O2E/t.EE87
OualquêÍ rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 27/05/2024 16:05. Validação: DE26.1CBE.740A.7ED4.5574.9551.4519.6667. 
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s# GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SEcRETARiR oe estnDo DA FAZENDA - sEFAz

CODIGO : DD3C.8364.C383.7848

Nome Emprêsarial:
SEBASTIAO DOS SÂNTOS LIMA & CIA LTDA

Endereço:
LEONCIO WANDERLEY

Bairro: Município:
CENTRO PATOS

lnscr. Estadual: Situação Cadastral:
16.042.70&8 ÂT|VO

CERTIDAO

Número:
224

CNPJ/CPF:
I2.662.85/M)00í-l2

Emitida no dia09lO4l2O24 às 12:39:16

Complemento:

CEP:
58700-000

CertiÍico, observadas as disposições da legislaçáo vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgáo, que o Contribuinte supra identiÍicado está em situaçáo
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos Íiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidáo náo compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo reÍerido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser conÍirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Ceiidão de Débito na
página www.seÍaz.pb. gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'lnternet'.

Impresso por convidado em 27/05/2024 16:05. Validação: DE26.1CBE.740A.7ED4.5574.9551.4519.6667. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA MUNICIPAL DA REGEITA

DIRETORIA DE AD IXISTRÂçÃO TRIBUTAN'A

Endêreçoi AV. EPITACIO PESSOA. 91.CENTRO Íêlêíon6: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0001-70

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
CERTIFICO, para os devidos Íins, que, de conformidade com as informaçóes mnstantes no software de

arrecadação tributária desta edilidade e com base na legislação em vigor, NÂO CONSTAM DÉBITOS referentes a
tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a prêsente data, em face do contribuinte ou responsável,
abaixo idêntificâdo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 10 dê Abril de 2024.

A PREFEIIURA ltrUl{lclP^L DE PÂTOS sG Íê3êÍvr o diÍêito dê cobÍrÍ quai3quêi dêbito3 quê vênh.m . rêr
postêÍioÍmentê epuradas.

Para validar a autenticidade desse documenlo acesse o Portal do Contribuinte.

FOFEABTFgDFEDSC 1 EB2C6EFCBBD688AC7BCC84F4

Nome:

SEBASTIAO DOS SANTOS LIMA & CIA LTDA - ME

CPF/CNPJ: 12.662.85410001-12 Validade: 0910612024

Enderêço: LEONCIO WANDERLEY R 228
LocalizaÉo: CENTRO PATOS 58700120

ObservaÇão:

Usáío 31553637 Emr$ào 1004/2024

Sequencial:

104512

ÍÍibuius hÍoímáücá LÍD veí.áo- 3.0.R4124o4.09 165ôEdsrm
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IJUTJICIÀRÍO
A DO TRÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBTTOS TRÀBÀIBISTÀ§]

Nome: SEBÀSTIÀO DOS SANTOS LIMÀ & CIÀ LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS)
cNP,l: 12. 662 .A54/ 0O0L-L2
Certidáo nç:. 24625670 /2024
Expedição: 09/04/2024 | às 12:50:03
validade: 06/10/2024 - 180 (cênto e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SEBÀ.SIIÀO DOS SÀNltOS LIMÀ & CIA LTDÀ (I{ÀTRIZ E FILIÀIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o na L2.662.a541OO01-12, NÃO CONSIÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
cêrtidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/20f1 e
73.467/2OL7, e no Aro 0r/2022 da CG.,T, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão sáo de respons abi I idade dos
Tribunais dô Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais.
A aceitação desta cêrtidão condiciona-se à verificação de Eua
autenticidade no portal do Tribunal supêrior do Trabalho na
Internet (http: //www.tst. jus.br) .
certidão emitida gratuitamentê.

INFORI{AçÀO IMPORTÀ'IIIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e iurídicas
inadinplentes pêrante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos dêterminados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1ê9a1, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 27/05/2024 16:05. Validação: DE26.1CBE.740A.7ED4.5574.9551.4519.6667. 
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PoDER JUDtctÁRto
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARÂÍBA

TELEJUDICIARIO . CENTRAL DE CERÍIDOES
Praça Joáo Pessoa, yn - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDTCTAL E EXTRAJUDTCTAL

Certificamos que, em pesquisa rêalizada nos registros de distribuição de Íêitos de ,alência ê recuperação

ativos nos cartorios comuns e/ou especializados, em todas as @marcas do Estado da Paraiba, nada consta

@ntra:

CNPJ: 12.662.854/0001-1 2

Hazão Sociat: SEBAST|ÃO DOS SANTOS L|MA &CtÁ LTDA

Nome Fantasia: CASA OO FAZENDEIRO

Validade 30 dias

Para confirmar a aulenticidade deste documento acesse httpy'/app.t pb.lu8,brlcerto/valldarcertldao e insira o
ódigo de validaçáo: FFÍH.WiWs. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Certldáo emitida às 12:46 de OglO4l2O24.

'I . Esta certidão foi expedida gratuitamente, atravês da intemet, com base na R€soluçáo n'17l2o10,da

Presidência do TJPB e na Resolução n'12112010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidáo loi inÍormado pelo próprio solicitanto. Sua autenticidade

deverá ser conÍerada pelo interessado conÍrontando com o doqJmênlo original (ex: CPF e RG).

3. Esta ceÍtidão náo tera validade para fins de instrução de processos ludiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS,

4. A pesquisa á restrita aos dados foÍnecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os regislros cadas{rados

de Íorma diversa.

5. A pesquisa toi realizada nos s€guintes sistemas processuais: PJE1G, SlSCOlvÍW.

I

Impresso por convidado em 27/05/2024 16:05. Validação: DE26.1CBE.740A.7ED4.5574.9551.4519.6667. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 62859/24. Data: 27/05/2024 11:02. Responsável: Jose A. D. Junior.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/05/2024 às 11:02:10 foi protocolizado o documento
sob o Nº 62865/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Número do Contrato: 000012792024
Data da Publicação: 14/05/2024
Data da Assinatura: 29/04/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 35.080,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA NAS MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS DO MATADOURO PÚBLICO A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE,
ESPORTE E LAZER DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): Sebastiao dos Santos Lima & Cia Ltda
Contratado (CNPJ): 12.662.854/0001-12

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 17ed541887daf97cfb65ac96316b2382

Comprovantes de regularidade da contratada Sim de261cbe740a7ed45574955145196667

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 6dc43fda163f48a45e210823fa1a7317

Contrato ou instrumento equivalente Sim 2c8571145cdeb2f7ca208a45e5aa5fea

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 27 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/05/2024 16:05. Validação: C080.E72B.3832.CC6B.57B8.8CDA.6119.9909. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 62859/24. Data: 27/05/2024 11:02. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

62859/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/05/2024 às 11:02h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 62865/24 ao Documento 62859/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 62859/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 18 - 22 2c8571145cdeb2f7ca208a45e5aa5fea

Comprovante de publicidade 23 - 24 17ed541887daf97cfb65ac96316b2382

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 25 6dc43fda163f48a45e210823fa1a7317

Comprovantes de regularidade da contratada 26 - 31 de261cbe740a7ed45574955145196667

RECIBO PROTOCOLO 32 c080e72b3832cc6b57b88cda61199909

João Pessoa, 27 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/05/2024 16:05. Validação: BD4E.CFB1.CF1E.D004.010A.FD4F.7C1E.2E5C. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 62859/24. Data: 27/05/2024 11:02. Responsável: tramita.
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